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ESTADO DO AMAPA 

Diário Oficial 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0016 MACAPA, 23 DE JANEIRO DE 1991 - 4!-fEIRA 

Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCEUOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
Moj . PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

Vice-Governador do Estado do Amapá 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
Sacret, rlo de Estado da Administração 

Dr . JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secrolll rlo de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE Al.MEIDA 

Secretário de Estado do Traba lho e da Promoção Socia l 
MARIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMORIM 

Secretár io de Estad o da Agricultura e do Abastecimento 
PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Secr etário de Estado da Justiça e Segu rança Púb lica 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Atos. do Poder Executivo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) ~ 0605 DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçóes que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituiçilo Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposiçóes C.onstltucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o Art. 19 do Decreto (P) n9 0355, de 1(1 de janeiro 
de 1991, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapll nV 0008, de 11 de 
janeiro de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Reconduzir FRANCISCA DE MORAES GUEDES, ANTO· 
NIO MUNHOZ LOPES, ROSA MARIA DE SOUZA MELO, HI:LIO GUARANY 
DE SOUZA PENNAFORT, MANOEL BISPO CORRI:A e JUVENAL ANTONIO 
PIMENTEL CANTO, para a funçilo de Conselheiro, do Conselho Estadual de 
Cultura". 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publlcaçilo, 
revogadas as dispos içóes em contrllr io. 

Macapll·Ap, em 18 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(República® por ter saí® com incorreçóes) 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0630 DE 22 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribuiçóes que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, '§ 29 do Artigo 14 do 

Auditor .' do Governo do E atado 
Drf MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Prol. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Estado; de Educação Cultura e Esporte 
ANTONNEI PINTO liMA 

Secretário de Eatado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secr etário de Estado de Obras e da Infra· Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretá rio de Estado de Assuntos Extrao rdinários 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

Ato das Dlsposlçóes Constitucionais Transit6rlu e Lei Complementar nV 41, 
de 22. 12.81, e tendo em vis/a o que consta do Processo nV 28760.000056191-
GABI, 

RESOLVE: 

Art. f P- Suspender, pelo perfodo de (02) anos, a contar de 01.02.91 
a 01.02.93, o Contrato de Trabalho, firmado entre o Governo do Estado do 
Amapll, e a servidora EDNA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, ocupante do 
emprego de Professor de 19 Grau, classe "A", referência 1, pertencente ao 
Quadro Provisório de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá, lotada 
na Secretaria de Estado da Educaçêo, Cultura e Esporte. 

Art. 29 - Revogam-se as dlsposiçóes em contrário. 

Macapá-Ap, em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Go~emador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) ~ 0631 DE 22 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçóes que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar JOCY FURTADO DE OLIVEIRA, do cargo em co· 
missilo de Assessor, Código: DAS- 102. 1, da Secretaria de Saúde. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Go~emador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) ~ 0632 DE 22 DE JANEIRO DE 1991. 

O Goveroador do Estado do Amapll, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
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de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Nomear MARIA SOCORRO XAVIER DE FIGUEIREDO ME· 
ZENES, para o cargo em comlssao de Assessor, Código: DAS-102.1, da Se·. 
cretarla de Saúde. 

Art. 29 • Revogam-se as dlspos/ç(Jes em contrllrlo. 

· Macapll-Ap, em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0633 DE 22 DE JANEIRO DE .f991. 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribu/çfJes que lhe 
do conferidas pelo Artigo 28 da Constltuiçiio Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das DlsposlçfJes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art." 19 • Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 0600, de 181Je janeiro de 
1991, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapll, n9 0014 de 21 de ja· 
neiro de 1991. · · · 

Art. 29 - 1'/evogam-se as disposiçfJes em contrArio. 

Macapll-Ap, em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0634 DE 22 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribuições que lhe 
sao conferidas pelo Artigo 28 da Constitulçiio Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das DisposiçfJes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, · · 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar ROBERVAL SOUZA DE AZEVEDO PICANÇO, 
Coordenador da Coordenadoria Estadual de Indústria, Comércio a· Turismo, 
para viajar da sede de suas atribuiçfJes • MACAPÁ·AP, até as cidades de 
BRASIL/A-DF e SAO PAULO·SP, a fim de tratar de assuntos. de interesse da 
Admlnlstraçao junto a Órgli.os Federais, no perfodo de 31.01 a 05.02.91. 

Art. 29- Revogam-se as disposiç(Jes em contrArio. 

Macapll-Ap, em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETÓ (P)N9 0635 DE 22 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribu/ç(Jes que lhe 
do conferidas ptiló Artigo 28 da Constituiçiio Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de ;?2.12.81, 

RESOLVI:: 

Art. f9 • Designar CLÁUDIO CLA YER DE OLIVEIRA MONTEIRO, Di· 
retor do Departllmento .de Indústria e Comércio, para exercer acumulativa
mente e em substltulç!io, o cargo de Coordenador da Coordenadoria Estlfldual 
de Indústria, Comércio e Turismo, no período de 31.01. a 05.02.91, durante a 
ausência do respectivo: tltula·r. 

Art .. 29 - Revogam-se .as disposições em contrArio. 

Macapll-Ap, em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BAR~LLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0636 DE 22 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado. do Amapll. usando das atribuições que lhe 
sao conferida$ pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das· Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Tornar sem efeito os Decretos (P) nPs. 0601 e ·o602, de 18 

de janeiro de 1991, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá, nP 0014, 
de 21 de janeiro de 1991. 

Art. 29 • R·avogam·se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 06:}7 DE.22 DE JANEIRO DE 1991. 

O Gove~nador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art .. 19 · Exonerar MANOEL FIGUEIREDO RODRIGUES, do cargo 
em comissão. de Diretor Geral da EPG. Josefa Jucileide Amoras Colares, Có· 
digo: DAS-101.1, da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art: 29 • RevogRm-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0638 DE 22 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
·são conferidas pelo Artigo 28 da ·constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transiforias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, ..,__ 

RESOLVE: 

Art. f!' ·.Nomear Ll.jCIA MARIA LIMA ANDRADE, para o cargo em. 
comissão de Diretor Geral da EPG. Josefa Jucileide Ainoras Colares, Código: 
DAS-101.1, da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrtuio. 

Macapá-Ap, em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ESTADO ÔO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

Diretor do Departamento de Imprensa Oficial 
Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Chefe da Divisão de Distribuição 
Dr!. TELMA M! CAUXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas 
JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

ORIGINAIS 
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leitura nas Re presentacõàs do Govern o do Ama pá em Brasil ia/DF, 
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• Pub l icações po r cent lmetros de 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

..aaa til 11 OIDD6 • u• JA~m~D•1tt1 
O Governador do Estado do Amapá, usando das at;ibuiçlJes que lhe 

s4o conferidas pelo Artigo 28 da Constituiç4o Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das DlsposiçlJes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Autorizar em caráter excepcional o pagamento eln nome de 
MARIA DO SOCORRO FERREIRA BARBOSA, Tácnica em Turismo, Ref. 
NS-05, por meio de Suprimento de Fundos, nos termos do item I, do Art. 4S 
do Decreto n9 93.872 de 23.12.86, no veior de Cr$ 3.000.000,00(TR~S MI
LHOES DE CRUZEIROS), destinados a cobrir despesas com a reallzaç4o do 
CARNAVAU91. 

Art. 29 - A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de Re
cursos FPE, Programa de Trabalho 03090402.059 - Manutenç4o do Sistema 
de Orçamento Estadual, sendo Cr$ 800.000,00 (OITOCENTOS MIL CRU
ZEIROS) no Elemento de Despesa 3490.30 - Material de Consumo e Cr$ 
2.200.000,00(DOIS MILHOES E DUZENTOS MIL CRUZEIROS), na Rubrica 
3490.36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física. 

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrário. 
.; . 

Macapá-Ap. em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (N} N' 0019 DE 22 DE JANEfRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando· das atribuiçÕes que lhe 
s4o conferidas pelo Artigo 28 da Constituiç4o Federal, § 29 do Artigo 14 ao 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Considerar de natureza pdlicial-militar os cargos e funções 
exercidas por policiais-militares na Coordenadoria Estadual de Defesa Civil 
(CEDEC!AP). 

Art. 29- Revoga.n-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 22 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Publicações Diversas 

ASSOCIAÇAo OOS PEQUENJS E MáJIOS E'-'PFESÁRID..S PRE:5TJlOORES DE 
SERVIÇO& 00 f<MPPÁ' . 

C.G.C. (M. F. ) 23.084. 589/0001- 88 

ATA DA PRIMEIRA ELEIÇNJ DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇPD OOS PE
QUENJS E Mt DIOS Et.f'FESÁRIOS PRESTAOORES DE SERIJI!ll)S OO,fJM!lPÁ 

Aos vinte di as do mês de Janeiro de hum mil novecentos 
e noventa e um, às 9130 Hs na cidade cle Macapá, Capital do 
Estado do Amapá1 na sede provisÓria da Associação dos Pe
quenos e Médios Empresários Prestadores de Serviços do.Ame
pa, sito a Av. Padre J Úlio Maria Lombaerd, n2 9B9 , Bairro 
Centr al, realizou-se a Primeira eleição par.a ddlretoria. •des
ta entidade , sendo presidente da mesa o Senhor ELSON DA 
SILVA TELES, auxiliado pelos Senhores FRANCISCO GaNÇ~VEE 

LOO e RE~ EDRGES MAIA, a eleição teve i nÍcio as 9:45 · hs 
com a extração do lacre da urna feita pelo presidente _me
diante vários sÓcios alÍ presehte, a seguir iniciou-se o 
processo de vÓtação que ocorreu sem nenhuma anormalidade 
até o horário marcado para o término dos serviços que es
tava previsto para as 14t00 hs. Conforme sério crabalho 

efetuado dias antes da eleição, para ·regularização de so
eios aptos a vota~ ficou determinado que quarenta e :três 
associados estariam em condiçÕes de voto, cumprindo assim 
o que reza no estatuto da Associação. Vale ressaltar que 
para esta eleiç~o~ foi apresentada somente uma chapa deno
minada de ESPERJWÇA, composta da seguinte maneira i· ·Presi 
dente~ ANTÔNIO CARLOS SILVA CUSTÓDIO, Vice-presidente: MA
FIIVALOO B, SANTANA.t . 1@ Secretário r· JACI MONTEIAJ DA SILVA, 
2º secretário, HELTON JUCÁ LEITE FERREIRA, 10 tesoureiro : 
GAL~CIO GUIMARÃES VIEIRA, 20 tesoureiro: PEDAJ OJl!JUNI-0 
PEREIRA, relaçÕes pÚblicas: CELSO PAULO NASCIMENTO MA~S, 
diretor técnico!· FAMCISCO DA COSTA BARRIGA, diretor da pa~ 
trimÔnio~· J ..~, R. SOARES , diretor social: ELIAS VALENTE SIL
VA, a seguir~ precis~nte as 14:051 iniciou-se o 3roces
so de apuração qu~ocorreu sem nenhuma anormalidade, pre
valecendo o segilinte resultado: CHAPA ESPERJWÇA 35 · votos, 
NULOS 2 votos• BRANCOS 1 voto, ABSTENÇÕES 5 votos, obtendo 
um total de quarenta e três votos; logo em seguida através 
da aprovação da Assembléia Geral al{ presente, deu.:.se avo
taç~o do C[JIISal-0 FISGAL, ao qual foi apresentada dl:Jae cha
pas . denominadas de HAPMJNIA e !l::DICAÇÃO, as quais enun~com
posta da seguinte maneira~ HARMONIA 12 membro: ELBJN IOA 
SILVA TELES, 2!1 membro~ JONJ RJDRIGI.JES 00 NASCIMENrD, 30 
membro! AJNALOO GAMA PANTOJA, 12 suplente: PAULO DA ,$J:LVA 
E SILVA; 22 suplente: AAIM..JNOO RJDRIGI.JES 00 NASCIMENTO, 32 
suplente: ARNALDO PELAES PANTOJA; CHAPA !l::DICAÇÃD: lO mem
bro·: CÉLIO R, B. ATAÍDE, 20 membro: AAIMU~ GRACINOO M. 
ARFELIAS, 32 membro :' REN~ EDRG€S MAIA, 111 suplente: JDS~ 
ALENCAR DA COSTA PIMENTEL, 20 suplente: A. c. SOUZA, 3!/.su
plente : AJSNJI1:LA E, SILVA FREITAS; depois do processo de 
votação, teve inicio a apuração que prevaleceu o ésegúinte 
resultado: CHAPA HARMONIA 13 votos; CHAPA !l::DICAÇPD 8 vo
tos; totalizando 21 associados votantes Quorum . sOfiêiente 
para tal procedimento, conf~rme estatuto da entidade err 
pautá, ficou decidido que o presidente do Conselho Fiscal, 
ficaria à escolha dos membros da ~bapa 'Vitoriosa, E nada 
mais havendo a tratart deu-se por enc~r.rado o processo de 
eleição da' assembl~ia geral para a l! Diretoria da Asso
ciação; encerrou-se os trabalhos pelo tempo necessário à 
leitura d~ presente ATA q~e depois de .lida e achada ·con
forme , vai datada e assinada por mim,· ELSON [])A'S:I[\11\ ' TELES, 
e pelos presentes~ que assim o desejarem~ 

Macapá-Ap,. 20 de janeiro de 1,991 

PFEFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
PROCURADORIA JURÍDICA 

SINDICATO OOS TRABAL.HAOOR:S EM EM'RESAS DE ro.t.INÍCAÇÃD 00 
ESTAOO 00 AMAPÁ - STC 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASsEMEÚIA 11:RAL 

O presidente da CaTrissão Executiva ProvisÓria do Sindica
t o dos Trabalhadores em Empresas oe Comunicação do ~stado 
do Amapá, com base nos artigos 13 e 14 do Esta~uto da En
tidade, convoca a toda a categoria para reunião de •t.assem
bléia geral extraordinária, dcxnngo, dia Z7 de janeiro de 
1991, às 9 h 3D min~tos, em primeira convocação, com a me
tade mais um dos convocados, e às lDh 3D minutos, em se
gunda e Última convocação, com qualquer número dos presen
tes , na sede do Sindicato dos Trabalhadores nas IndÚstrias 
Extrativas de Minério dos Estados do Pará e Amapá, locali
zado na rua Padre Julio Maria Lombaerd, sjno, (pró~ a 
Sevel), com o fito de deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: 

- a} Alteração dos artigos 36, 37 , 38 e 50, do estatu
to do STC 

Macapá, 21 de janeiro de 1991 

MÁRCIO RAPOSO DIAS 
Presidente da Comi~são Executiva provisÓria do STC . 

~egistrla da Fenaj 2547/MG 
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Municipalidades 

Prefeitura de Calçoene 

ESTADO DO AMAPÁ 
CAMARA MÚNICIPAL DE CALÇOENE 

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

De posse do Relatório apresentado pela comissão examinadora, ho
mologo o concurso para composição do Quadro Funcional da ·cãmára Muni
cipal de Calçoene. 

Publique-se a classificação definitiva. 

Calçoene-Ap, 18 de dezembro de 1.990. 

IRRAEL DOS SANTOS FARIAS 
Presidente da CMC_ 

3Sl' AD O DO J>J..!JJ.' Á 

CÃr·i.AJ.lA l·ITlNICIP.AL DE C.ALÇODIE 

~ITAL DE COI!ÇUTISO PlinLICO DA CÃNkl.A J.ru.: 

NICIP.AL DE CALÇOENE: 

01 - 0!3Jm.'IVO : 

·º nre·sente- Edit al objetiva es·cabelecer 

inscriçÕes para o p.::occsso seletivo de formação do c1uadro 1 

fUncional da Câmara Municipal de Calçoene, seguindo a Lei 

l·lunicipal nQ 009/89-PiiC (' art. 51 inc . IV ) da Constituição ' 

fr..ederal, sancionado pel o Prefeito Nunicipal de Calçoene, com 

os sc.;uintes cargos e_ respectivos números de V<l,Sas : 
I 

rm;, CAHGOS Ir2 DZ VAGAS 
' 

Ul - Tf.x:NICO N'! CONI'ABTI.IDADE 01 

02 - Tf.x:UICO E:1I ADI!INISI'RAÇÃO 
01 

03 - AGmTTE ADIIDlisrRATIVlil 12 
04 - . ARQUIVISI'A 

01 

05 - AGENTE DE PORI'ARIA 
01 

06- l·lDrOill:srA '01 
07 - VIGILANrE 

03 

08 - Slli1VENI'E 
04 

02 ·- DAs msc::;rõE3: 

2.1 As inscrições sorao :recebidas do 05 a 14 
de dezembro .do ano em curso na secretária administrativa da 

Câmara de Calçoene , sito à AV . Teodoro lmtônio Leal n2 33 no 

horário das 7:30 às 13:30 hs . 

2 • 2 I-To ato da inscrição o candidato deverá r 

apresentar: 
a) - Documento Oficial de Identidade ( xérox ) , uma foto ~ 

cente tamanh o 3..'t4cm de frente e ta.x:a de Cl1$ 500,00 ( q_uinhe.!! 

tos cruzeiros) . 

b) - Preencher a má.rluina ou letra de f orma a ficha de inscrj 

ça.o sem rasu.ran . 

~) - Apresentar no caso de pr ocuração, o instrument o de man 

dato e documento de identidade do procurador. 

03 VALID.AD:!: r; PJ..:.:TICIPAQ!10 no COHCURSO 

3.1 - Idade mínima de 18 anos completo e máximo de 45 anos 

3. 2 - :star em dias com ás obri gaçÕe s El eitorais e I.Jilita_' 

res , ficando· os demais documentos a serem cxic".i.õ.os no ato 

da contratação, conferidos com ori Ginal. 
, 3.4 - Jequisitos neceosários para os ca.rcos. 

a) - Tft1TICO ;].; CCIJrLJILID1\D~ 

b) - TXITICO :a; íJJi:Ilii~'l.';;,WJ..O 

c) - AGITI.f'?:; iilll-lDJIST~U~DlO 

d) - Ji:i·~UIVISTA 

e) - AGEi:1rB D3 FO:.'<TAiliA 

f) - 1íDrOl1ISTA 

G") - VIGIL.ll,.l1r.::: 

h) - SI::.:VE!ll'E 

~1 - DO CONCURSO 

-

-

-

-
.. 
-

-. 

-

2º ai:.:.~u 

22 a .. ~~u 

1º a_:r}.u 

1º G~tAU 

., n a 4Q 

1º a 42 

l Q a 4º 

12 a 4Q 

C(].:FL3i.'O 

GCE.:?LillO 

ca.:na:ro 
CCX!J?Lill'O 

st:tD/lQ G~~m 

~liE/lQ G:tAU 

C"-" W.:::/1 n ..;~ . - G~UtU 

S~:I3/l2 ~LlA.U 

O conteÚdo dos exames de conhecimentos 

c;e~ais e outros, constarão . das normas do concurso para orie.:_ 

tação dos candidat os, que será. entregue no ato da inscrição. 

05 - Iio ltESULTADO FIN.AL E CX...\SSD'ICAÇÃO: 

5.1 - Serão aprovados t odos os candidatos r;,ue obtivtn·e::l o nj 

nimo exieido em cada etapa do. concurso . 

5. 2 - Os candidatos serão relacionados pelo total de pontos 

por ordem decrescente de pontos por cart-o-

5· 3 - Em caso de empato de pontos; será adotado o cr itério 1 

de desempate previsto nas normas do concurso . 

06 - P'Ll!ZO DE V.ALIDAD:: 

A sel eção t erá validade de 02 ( dois ') 1 

m1os podendo ser prorroeado por igual perÍodo a critério da 

J:esa Executi va. 

. 07 - DAS DISPOSIÇÕES FiliAIS 

A inscrições implicará conheci mentos e~ 

tabel ecidos neste Edital e em normas do concurso .da.s ~uais 1 

nao se .poderá al oJar desconhecinent os. 

7.2 - A apresentação de declaração . falsa e inexata bem como 

a nM apresentação de docw.1ento oriGinal exieido, implica.tá. 

ern validade da habilitação e. por COJ:,lseguonte perda dos di:r_·;;l. 

tos decorrente . 

7.3- O não comparecimento do candidato a ~ual~ucr etapa da 

seleçw importará na sua c:-:clusão. 

7. 4 - O candidato deverá. comparecer no loccl desicnado para 

as provas com antecedênci a de 30 ( trinta ) minutos, munido 

de can.eta esferográfica, t inta .azul ou preta, cartão de in_2 

crição e documento de identidade , sem os ~uais não se pe~ 



Macapá, 23-01 -91 DIÁRIO OFICIAL Pág. 5 

tirá ao candidato prestar provas ou exame· 

7.5 - O resultado ofici al do presente concurso será divult!é 

do através de Fdi tal afixado na Portaria da Câmà.ra J.hmici pal 

de Calçoene, e eDJ. outras repartições pÚblicas. 
08 - DA l!E-!Ul§MÇÃO 

Os vencimentos dos canlidatos aprovados 

obedecerão os DJ.esraos Úldices da Prefeitura l•hmici pal de CaJ: 

çoene , constantes do qua.dxo de salá.rios e gratificação, re_!! 

gua.rda.das as necessidades Leeislati vac; 

09 - <JurROS :!SCLA.l"'illiD·l::::tlTOS 

Poderão ser obtidas na secretária ad.mi 

nistrati va da Câllla.ra, e nos casos omissos, ficará a cargo 

da CODiissão decidir . 

DJ;:..SZ C:ttllCIA~ P!1BLIQPE-3E .~;, ru.~o~.w.IJ\b-::..t. 

~~.:~ODEl-9~· 

Prefeitura de Macapá 

ESTADO DO ANAPÁ 

PREFEin.RA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
PRQO.RACOUA JLRIDICA 

LEI N2 386/90-PMM , 

DipÕe sobre a_preser.vação do PatrimÔnio Historico e 
euitural do Munic:Ípid de Macapá e dá outras provir..tên~ 
as. 

O PREFEITO MLNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá, decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

CAP!TULO f 
DO PRlRIMfltJIO HISTÓ'liÓOi_E QJL TLflAL DO "'-.JNic!PIO ~ MACAPÁ'; 

Art. 12 - Con'stitue o PatrimÔnio HistÓrjco e Cultural 
do Munidpio de Macapá, o conjunto de Bens MÓveis ,· e~ Pai~ 
gÍsticos , existente em seu TerritÓrio e que pos sua vincu~ 
ção a fatos pretéritos memoráveis, significativos e de em
belezamento cultural , ou por seú valor cultural, que seja 
de interesse pÚblico conservar e proteger contra a ação !E~ 
truidora fda a ti vida !E humana e do perpassar do telllJO, 

§ 12 - Demonina-se Bens de valor do Patrimonio Histó
rico e Cultural, referido no Caput deste artigo , os doeu -

mentes , as obras, .as coleçoes, os monumer1tos , as paisagens 
e os s:Í:tios naturais ou agenciados pelo engenho humano e 
outras manifes:ações culturai s de valor arqueolÓgico , etno 
lÓgi co , bibliográf~co , histÓri co , arquivÍstico, museológi~ 
co, cientÍ fico , artistico, ou quaisquer outras de interes
se das demais artes , ciências ou VJ.suais e Ambientais . 

§ 22 - Na identificação dos bens a ser"'u' protegidos pe 
lo Poder PÚblico ~unicipal, levar-se-á em c.onta os aspec :: 
tos congnitivos, estéticos ou efetivos que estes tenham ~ 
ra a comunidade . 

§ 32 - Os Bens a que se refere o presente artigo pas
sarão a integrar o PatrimÔnio Histórico, Cultural e Paisa-

g{stico do MunicÍpio !E Macapá, mecti.ante a sua _·_ .insCrição 
isolada ou agrupada nos livros do Tombo, 

Art. 22 - A Proteção do PatrimÔnio Cultural se fárá 
por forma at:Equada e exigidas pela:·natureza do· bem,_ tais 

como: O Tombamento , seu Entorno e Deihàaração de dintlreesse 

O.Jltural. 

§ 12 - A presente Lei , se aplica, no que couber, 
coisas nertencentes às pessoas naturais ou jur{cti.~s 
direito pÚblico ~nterno. 

. 
as 
de 

§ 22 - Executam-se os Bens de origem estrangeira que : 

I - Pertençam âs representações cti.plomáticas e COIIS!k 

lares no Pa:í:s; 

II - Acbrnem quüsquer w :Í:culos pertencentes às empre 
sas estrangeiras que façam tráfego no Pa:í:s; -

. III - Se incluam entre os Bens referidos no Art . 10 ds 
Lei t:E Introdu_ção ao CÓcti.go Civil Brasileiro e c;ue continu 

am sujeito a Lei pessoal do Proprietário' 

IV - Pertençam às casas do comércio !E objetos histó

ricos ou artisticos; 

V - Tenhbn sido importadas por empresas estrangeiras 
expressamente pard adorno- de seus respectivos estabeleci
mentos, 

rAP!nJLO II - ---
~ I NS1RUMENTCE DE ffiOTEÇÃO DO PA 1RIMOOO HIST0:UCO g· OJ!: 
~· 

Art. 32 - p-.,ra proteção do PatrimÔnio HistÓrico , Cul 
tural e Paisag{stico do Munic:{pio do Macapá; serão U!!e!.dos 

os se~;uintes intrumentos: 

I - Tombamento do Bem e t:Elimitação do seu entorno; 

II - Criação das Áreas !E Proteção Ambiental (APA) ; 

III - Declaração !E Interesse Cul tural do Bem ou ~ 
festação Cultural e importância paisag{~tica ambiental, 

DO TOMBAMENTO E DO PROCESSO 

Art. 42 - Bens MÓ·...eis e ImÓveis a{ cbmpreencti.dos, 
tios, paisagens, coleções e quaisquer outros poderão 
objetos de' limitação ao seu uso, gozo ou cti.sposição 
tombamento , visando sua proteção e conservação. 

, 
s~-

ser 
pele 

Art'. 52 - A natureza do objeto tombado e o motivo do 
tombamento, determinar á a forma e o grau de intervenção ou 
uso que poderão ser permitidos, de modo a não descaracteri 
zar o Bem tombado. e 

Art. 62 - No tombamento de Bens ImÓveis, quando 
zer neceseário, será determinodo1 no seu entorno, a 
de proteção que garanta sua visibilidade , ambiência, 
graçâo e r esguardo de sua estrutura. 

se fi 
# 

area 
in te-

PPRÁffiAFO ÚNICO - Deverão ser previamente autoriza-
. dos , apÓs estudos , quaisquer tipo de alteraÇ5es , tais como 
uso ou ocupações, obras parcelamentos, mobiliário urbano, 
propaganda e iluminação que direta ou incti.retamente inter
firam no Bem tombado ou na sua visibilidaqe, ambiência ou 
integração com o seu interno. 

Art. 72 - O tombamento será consequência ~ processo 
prÓprio e pooerá ser vmluntario ou compulsÓrio , 

Art . B2 - Proceder-se-á ao tombamento voluntário sem-
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pre ·que o proprietária solicitar e a coisa se revestir dos 
requisitos nece.ssários para integrar o PatrimÔnio HistÓri'-1 
co Cultu~al do Munic:Í:pio ou sempre que o_proprietário anu 
ir, por escr~to a notificação que se lhe fizer, 

-·---- Art . 92 - O. to~bamento compulsÓr io será processado 

quando resultar de iniciativa da Administração, de propos
·tas de membros ou comissões do Poder Legis~tivc ou de re-
querimenta ·· de terceiros , s~jam 'ªstes pessoas fisicas O IJ • 

.jur:idicas. . 

Ar t . 102 - As propostas do Tombamento oriundas do Po

der Legislativo terão prioridade . quando ao seu exame e apr~ 
ciação pelos Órgãos competentes . 

Art. lF - A proposta de tombamento, quando encami nha 
da pelo pr oprietário ou por terceiros interessados deve~ 
ccnter: 

I - Descrição de cr•racterização do Bem ; 

II - Endereço ou local onde se encontra o Bem; 

III - Nome completo, endereço do proponente, Carteira 
de Incentidade (xerox) Ti tu lo de Eleitor (xerox) ; 

IV - Documento relativos ao bem, a{ inclu{do fotogra
fias, cartografias ou plantas; 

V - Justificativa da Proposta; 

§ 12 - Sendo o proponente proprietário do bem, o pe di 
do será instru{ do com documento hábil de comprovação de d~ , . 
m~nl.o , 

§ 22 - A critéz ... u da Divisão de PatrimÔnio e Arquivo 
histórico ( !PP.H) , da Secretaria Municipal de Educação e 
Cul t ura - SEMEC, poderá ser 1 dispensando qualquer um desses 
requisitos, quando assim o justificar o i nteresse pÚblico. 

Art·. 122 - As propostas de solici taçãa de ·tobamento 
serão encaminhadas à Divisão de Patrimônio e Arquivo Histó 

.rico (DPAH) para instrução . 

Art. 132 ~ Caso o pedido esteja incompleto, a OPAH S!:l_ 

licitará ao propc•nente a complerr.entaçã o das i nformações flue 
deverão ser entregue; r.o prazo de 30 dias . 

A.rt: 142 - Os Processos de Torr.bamen to, se ja de 
for a inicla ti va, deverão s er instruidos pe la DPAH, 
caso· seguintes, em que serão identificados , 

querri 

salvo 

I - O pedido já ter sido apreciado no seu mérito nos . 
Últ.:imc>s ( 03) três anos; 

II - Existir processo pendente sotre o mesmo pedido; 

III - Não terem sido a tendidos os reqt.:isi·tos exigi dos 
no artigo 11. 

. § 12 - O indefsrimento do petti.rlo será comunicado · pelo 
DPAH, (<?o proponente, através de Of{cio, 

§ 22 - Do indeferimento do ped.i.do caberá recursos ao 
Conselho Municipal de Tombamento e Proteção do PatrimÔnio 

.HistÓ~l.co· e Cultu;al (CPHC) , 

Art. 152 - A Divisão de PatrimÔnio e Arquivo Históri
co i nstruirá no pr azo máximo de 02 (dois) meses, os preces 
sos ce t ombamento com estudos necessá~ios à· apreciação d~ 
seu i nteresse cultural, as caracterís··icas motivadoras do 
tombamento, se possÍvel , tais como: proprietário do bem, es 
tado de conserwção entorno, documentação , fotográfica ; 
plantas·. 

Art . 162 - Os processos de tombamento, devidamente in~ 
trddos pel.à DPAH , serão ·encaminhados ao Cor,selhc para exa 
me e apreciação, o qual de\l('rá fazê- l o no prazo máximo de 

01 (um) mss . 

PARAGRAF6 ÚNICD - A DPAH ou o CPHC, quando j ulgarem n~ 
cessário .:à melhor instrução do processo, poderão valer- .se 
de , informações, pareceres ou serviços especilizados, seja 
de outros Órgãos da Actninistração Mtmid.pal ou de ter cei -

ros, 

Art . 172- O CPHC del~berará, . com base nas i nformações 
constantes no processo de tombamento, sobre o seu mérito . 

§ 12 - · Qualquer deliberação co CPHC, contrário 

fnrm01çÕes técnicas da DPAf·' constante do processo, 
ser baseada em eoutro parecer fundamenta ao ,. 

§ 22 - No caso d(~ t ombarrer. to voluntirio, apÓs 
beração do cPHC, o processo será encaminhado ao 
.to, que po.derá de imediato decretar o tombamento , 

as in
deverá 

a d_eli
Prefei-

§ 32 - No caso do tombamento compulsÓrio, o mesmo se 
fãrá de acordo com o s~guinte processo: 

I - A C!PAH notificará o proprietário para a nuir o tom 
bament.o dentro do prazo de 15 dias Úteis, a contar do rec~ 
bi~ento da notificação, ou. se quizer :i.mpugnar, oferecer de.!:! ' 
tro do mesmo prazo as razões de sua impugnação; 

II - No caso de não tic.ver impugnação dentro do prazo, 
o Chefe da OPAH da SEMEC mandará por simples despacho que 
se proceda a inscrição do bem no Livro de> Tombo; 

III - Se a · impugnação for ofereci da dentro do prazo, a 

processo será encaminhado é DPAH para reexame no prazo ce 
3G dias, remetendo- o ·o CPHC para nova apr eciação e delibe
ração dÉmtro do prazo . de 60 dias , a contar da data de seu 

recebimen to;· 

IV - ApÓs as deliberações do CPHC , r efe:.-idos no ftem 

III rJo :i 39 do artigo Yl, o processo. será encaminhado ac> 
·Prefeito, p&ra decisão quanto . c. conveniência do t ombamen to 

definitivo; 

V - A decisão. i::ontr&-i a .do t ol)lbamento voluntário ou 

comp~lsÓrio, será encaminhado , ·com s ua j ustificativa , 
.CPHC para arquivame.ntb do ·processo·, 

Art . 18 - Decret ado o tombamento, a DPAH : 

I - Pro~derá a inscrição no l:.iwo do Totrbo'j 

ao 

II - Comunicará, quando for o caso, à orgaos interes -
sados e ao registro de imÓveis; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O t ombamento é considerado perfei-" 
.. ~o e eficaz com a publicação ce seu decreto e sua iciscri~ão 
no Livro do Tomba. 

Art . 19 - Em caso de urgência ou de in teresse pÚbli

C9, o Prefe i to poderá decretar o tombamento provi;ór~o de 
um Betr , reme tendo, ime.c'i a tamente, o processo aos orga~s CO!!_! 

patentes p~a tramitação, no que couber,· na forma ..: . oe sta 

Lei. 

Art . 20 - Nos processos de tombamento voluntário ou 
compulsÓrio, o Poder Executivo Municipal consultará os Se
tores Competentes , 

PARÁGRAFO ÚNI CO ~ Entende-se como Setores I : Compe.tén,., 
· tes , entidades da Sociedade Civil , em que o Bem estiver in 

serido, e os. Órgãos da Administração Municipal, ligados a 

...esta atividade . 

Art . 21 - A OPAH soli ci tará ao Órgão de licenciam~nto 
de codifi caçÕes que· l he sejam remetidos os processos sobre 
pedidos de aprovações de e di f!icaçÕes , reformas , transfor 
mação de uso , lob3amento 1 re~embramentos ou outros que po~ 
suam, de alguma forl)la , a tingir o bem a ser tombado , 
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PARAGlAFO ÚNICO - A requl.SJ.çao do processo inplicará 
na interrupção, do licenciamento que ficará condicionado à 
decisão relativa ao tombamento , 

Art . 22 - O Poder PÚblico tomará todas as medidas ad
ministrativas e judiciais cabÍveis à proteção de bens suje! 
tos a sua tutela, seja pelo tombamento. ou proteção de .seu 
entorno. 

PAFW3RAFO ÚNICO - Qualquer ~no, direto ou indireto, G 

Bens protegidos, sujeitam o infrator às penalidades actru. ._ 
nistrativas, civis e penais previstas em Lei. 

Art . 23~ - Em ne11huma circusntância o Bem tombado po
derá ser destruÍdo, demolido ou mutilado, sem a previR auto
rização documentada da OPAH, nem serem reparados , pià.taoos 
ou restaurados sob pena de multa de '51'/o dos danos CAà.tsados 

PARÁffiAFO ÚNICO - Sempre que for conveniente, deverá a 
OPAH vistoriar o Bem tanbadt•, indicando, se julgar neces. ,: 
sário, os serviços de obras que devam ser executadas •• 

Art . 24~ - O ffi-1C1 bem como a OPAH, terão amplo acesso 
aos Bens tombados ou em processo de tombamento, podendo P!! 
ra tanto requisitar o aux:Clio, que se fizer necessário , das 
autoridades Cl:lllllB~ntes. 

Art. 25 - Os Bens tombados serão mant;idos em perfeito 
estado de conservação por conta propria de i;iBUS proprietá-. 
rios, possuidores e eventuais ocupantes, os quais ficam o~ 
bri!!Jados a comunicar ao OPAH o extravio, furto, dano ou a~ 
aça iminente sobre os mesmo Bens, 

§ 12 - Verificaçla a urgência na execução de conserva ... 
ção ou restauração de qualquer Bem protegido, poderá a OPAH 
tomar a iniciativa e executá-la, apÓs orçamento prévio, co 
brando-as posteriomente aos seus responsáveis . 

§ 2!! - Em caso de descunprimento da ordem de restaur!! 
ção, o ffi-iC dará ciência ao Prefeito, que poderá deteDTlÍÍ'lar 
a execução das obras a e xPensa do Erário PÚblico Mi.Jnicipal 
res~cindo-se dos gastos efetuados em processo actninistr!! 
tive OU>! jurlicial, ou corrpelir judicialmente o faltoso a 
fazê-lo, a_menos que fique comprovada a absol uta ausência 
de recursos do titular do Bem . 

.§ 3!! - Na falta de q!Ji3lquer das providência previstas 
no Parágrafo anterior , poderá o proprietário solicitar que 
seja cancelado o tanbamneto do Bem . 

Art . 26 - No caso de transferência de proprietário de 
Bens particulares deverá o adquerente , dentro_ do prazo de 
30 dias. sob pena de multa de l[Jj(, sobre o valor do Bem, f~ 
ze-lo constar de registro, ainda que trata de transmissão j~ 
dicial ou causa - mortis. 

'l l!! - No caso de deslocamento cte tais Bens, devera o 
proprietário dentro do mesmo prazo e sob pena da mesma mu~ 
ta , i nscrevê-lo no registro do local para qual tiverem si
do deslocados. 

§ 2!! - A transferência deve ser comunicada pelo adqu! 
rente e o deslocamento pelo proprietário à OPAH dentro do 
mesmo prazo , sob pena da mesma multa . 

Art 27 - O Bem tombado não poderá sair do MunicÍpio se 
nao por curto prazo, sem transferência de dom:Cnio e para 
fin s de intercâmbio cultural , a juÍ zo da OPAH . 

Art. 28 - Tentada, a não ser o caso previsto no arti:
go anterior, a exPortação para fora do municÍpio , do Bem 
tombado , será este resgatado pela OPAH . 

§ 12 - Apurada a responsabilidade do proprietário ser
lhe-á imposta a multa de '51'/o do valor do Bem , que permane
cerá resgatado em garantia do pagamento e até que este ·se 
faça. 

§ 22 - No caso de reincidência, a multa será elevada 
ao dobro. 

§ "32 - A pessoa que tentar a e><Portacão do Bem tomba
do, além de incidir na multa que se refere os pagamentosan 
teriores, incorrerá nas penas cominadas no CÓdigo ~nal p; 
lo crime de contrabando , 

Art. 29 - No caso de extravio ou furto de qualquer ob 
jato tomtado, o respectivo proprietário deverá dar éonhecl 
menta do fato a OPAH dentro do prazo de cinco (05) dias,~ 
ra as providências iniciais cabÍveis na instância judicial 

PARÁffiAFO ÚNICO - Caso o proprietário não dê conheci
mento do fato dentró do prazo acima , este süjei tar-se-á a 
pena de multa de 1~ do valor do Bem . 

Art . 3D - Em relação aos imÓveis tombados, será conce 
dida, mediante verificação pela OPAH do bom estado de con
servação , isenção: 

I - Oo Imposto Sobre a Propriedade Predial e Terri to
ria! Urbana ; 

II - Do Inposto Sobre Serviços incidente sobre obras 
ou serviços de reforma, restauração e conservação do pÉé
dio; 

III - Da taxa de obras em Áreas Particulares , 

Art. 31 - A OPAH poderá congelar áreas para efeitos de 
estudo.para tombamento , devendo comunicar,a Prefeitura so
bre a ação e pÚblicar no Jornal de maior circulação. 

§ l!! - O Prazo para congelamento da área é no máximo 
de sessenta ( 60) dias . 

§ 22 - Qualquer interferência em área congelada sem 
prévia autorização da OPAH , o responsável pagará multa .. no 
valor de dano causado e terá a obra embargada. 

Art . 32 - Sem previa autorização da OPAH não poderá a 
vizinhança, dos Bens tombados, fazer construções que redu
zam ou impeçam a visibilidade, nem nela colocar anunciosou 
cartazes, sob pena de se mandar demolir a obra ou retirar o 
objeto, aplicando-se ainda uma multa no valor de 100 BTN 
aos infratores . 

§ 12 - A Secretaria· Municipal de Educação e D.llutra 
através de seu órgão corrpetente, em conjunto com a ffi-iC IJa! 
xarão as instruções necessárias á configuração das áreas ~ 
tingidas pelo disposto no presente artigo, bem como poderá 
ampliá-las. ou reduÚ-las ou ainda criar outras áreas. 

§ 22 - Não "havendo delimitação pela autoridade compe
tente será considerada área de entorno a abragida pelo raio 
de 300m em redor do Bem . 

Art. 33 - Os bens tombados ficam sujei tos à v:i'gi1ãnüa 
permanente da OPAH q1:1e poderá inspecioná-los sempre que Ju.! 
gar conveniente, não podendo os respectivos proprietários 
ou responsáveis criar obstáculos, sob pena de incorreram em 
l.ntraçao SUJel.ta ao pagamento oe. 10 BTN, ou o valor cot~ 

rigido na época da aplicação e l evado ao dobro em caso ·~ 
reincidência. 

Art. 34 - A deliberação do CPHC será ancaminhadã. ao 
Prefeito para sua decretação . 

PARÁffiAFO ÚNICO - Na area de entorno do bem tombado , , 
as normas especÍficas desta tutela preval ecerão sobre a le 
gislação Municipal ordinária de uso e ocupaç,ão do solo , 

SEÇÃO .ll!_ 

00 DESTOMBAMENTO 

Art. 35 - O ato de tombamento poderá ser revogado pe-
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lo f'réfei to, ouvido o CA-iC np.s seguintes hipÓteses: 

I -quando se provar que o tombamento resültou deerro 
de fato ou de direito quando a sua causa determinante; 

II - por exigência indeclinável do interesse pÚblico, 
desde que justificado; 

PARÁGRAFO dNICO - O destanbamento será por decreto e 
averbado no Livro do Tombo, 

. SEÇ7t:O IV 

DA Cl'liAQÃO DA · tJ::iEA .. DE ~ PROTEQÃO AMBIENTAL 

Art. 36 - são considerados de interesse para proteção 
ambiental as áreas que apresentam caracterÍsticas notáveis 
nos aspectos naturais ·ou cu i turais; cuja ocupação. e utili.,o 
~ação devem ser disciplina~~ no se~tido da valorização do 
patrimônio ambiental. 

Art , 37- A área de Proteção_Ambiental (APA),.serácri~ 
da através de decreto do Poder Executivo -Mu~icipal, 

PARÁGRAFO dNICD - O decreto mencionado no caput deste 
artigo definirá os critérios de preservação a serem aplica 
dos nos Be~ê· Pr~servados, situados nas referidas áreas d; 
Proteção Am~í~~l. 

Art. 3B - A criação de uma APA devera ser precedida..r:ie 
estudos realizadOs pela DPAH ouvidas as comunidades com in 
teresse espe~fico na área, e a SEMPLUMA, que se·pronunci~· 
rá no pr.azo. máximo de 30 dias. . -

Art. 39 - Na criação de uma APA poderá ser decretada 
uma relação de Bens preservadas. 

§ lg - Entende-se por Bem preservado. aquele que, si
tuado em APA, deverá manter as caracteristi.cas que tenham 
sido identificados com importância para a ambiência e iden 
tidade cultural da área, segundo critÉrios ·estabelecidos 
pela DPAH, 

§ 22·- Considera-se bem cultural pa~sivel de preserv~ 
çao aquel es que atendam. a a l guma-s das. seguintes exigência: 

I - 3eja parte J.iÍtegrante de um conjunto de Bens ·de· 
valor culturai na área no qual está inserido; . 

II ._ p.presente caracterÍsticas morfol Ógicas tlpicas e 
recOrrentes na área no qual está inserido; 

III - consti. tua-se em testemunho . de varias etapas .:ele 
evolução da área no qual esta inserido; 

IV - possua valor efetivo ou constitua-se em marco na 
HistÓria da comunidade, 

Art. 40 - Em caso de quaisquer intervenção Lirbanisti-
ca dentro dos limites de uma APA, o Órgão encarregado de 
realizar-lo deverá'qonaultar previamente a DPAH, 

Art. 41 - As áreas de Proteção Ambiental serão super
pos ta à s zonas de uso objeto\ do Zoneamento, 

Art . 42 - O Decreto que institue a APA definira os cri 
- térios- de preservação a ser em aplicados nos Bens nele rela 

ciona dos, 

Art. 43 - No caso de altura máxima das e dificações den 
tro da APA (regulamentada pela Lei de Zoneamento) serem co~ 
sideradas imcompativeis com a pres ervação da ambiência do; 
Bens -preservados , o Decreto que institue a APA poderá esta 
belecer .. novos gabaritos papa as e dificações , ouvidas a SBÃ 
PLUMA, que se pronunciará no prazo de 30 dias, -

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de haver discordância entre 
a Lei da Zoneamento e o Decreto que cria a APA, no ~ue se 

refere a . altura máxima das edificações, prevalecera sempre 
.aquela mais restti tiva. 

Art. 44 - . No caso de Projeto de Alinhamento ( P .A) em 
vigor·, para os logradouros incluÍdos em APA , estarem e~ de 
sacordo com os criterios de preservação, poderá o Decreto 
que institue a APA revoga-los, consultada a SEMPLUMA, ou 
solicitar a execução de noyo PA p.quela Secretária que a te.!]_ 
derá, em ambos os casos, no prazo máximo de 30 (trinta) di 
as, 

Art. 45 - O Decreto "que institui a APA especificará em 
que Bens . será exigida a previ~ aprovação da DPAH, para de
moliçÕes construções e quaisquer obra a serem _efetuadas den 
tro da área protegida, 

Art. 4ô - Em caso de demolição não licenciada ou de 
~inistro em Bem preservado, poderá a DPAH, .estabelecer a 
obrigator:i.dade de reconstrução do Bem, mantido em suas ca
racterÍsticas originais, 

Art , 47 - Nas área::. de Proteção Ambiental, poder~ o 
DecretQ que as institui determinar, em função da natureza e 
grau de complexidade da área, a cr.iaçao de um Escrí.tório 
Feoeral,que terá a atribuição de acompanhar e fiscalizarin 
tervenções fÍsicas que ·se façam na APA, 

PARÁGRAFO ÚNICO- O Escritório Técnico será dirigido 
por um Servidor da DPAH, que perceberá gratificação corres
pondente a CAI:3, 

SEÇÃO y_ 

DA DECLARAÇÃO flEINTER[SSES CULTURAL 

Art. 48 - Quando. o ,Bem ou manifestação se revestir de 
especial interesse pÚblico cultural para a comunidade , e 
pela sua na tureza ou especifi cidade não se prestar a prote 
ção pelo tombamento, o Poder PÚbliéb1poderá declará-lo d; 
interesse cultural, 

PARÁGRAFO dNICO - A Declaraçã o de Interesse ·cultural 
do Bem ou Manifestação Cultural acarre~á medidas especi
ais de proteção por parte do Pocer PÚblico, seja_ me.diante 
condiçÕes de limitações de seu gozo ou disposiçãp, seja p~ 
lo aporte de recursos pÚblicos de qualquer ordem, 

Art. 49 - As medidas de .proteção, determinadas pelo ,., 
Poder PÚblico, visarão possibilitar a melhor forma de . soj 
brevivência do Bem ou manifestação cultural , cem suas ca
r acterÍsticas e dinâmicas proprias , . r esguardando sua in te 
gridade. e sua exoressividade para a comunidade , 

Art . 50 - O processo de declaração de interesse cultu 
ral de bem ou de manifestação será' instruido tscni r.amente
pelo DPAH e encaminhado ao CPHC para deliberação , 

§ 12 - Com a deliberação f a vorável do CPHC a · DeC:lara
çao de Interesse Cultural será .'decretada p!;llO Prefeito, 

§ 2g ·- Para efeito de Declaração de Interesse. Cul tu:. ·
ral, apli ca~se no que couber o processo previsto para o tom 
bamento , 

§ 32 - Cabe nqtificar .ao proprietário do processo :de 
DeclaraÇão de I nteresse Cultural, quando as restrições fo
rem estabelecer limit?çÕes especiais ao seu uso, gozo ou 
disposição e qua ndo a.notificação for possÍvel face a natu 
r e za do Bem Mani festação Cult ural. 

Art. 51 - A DeclaraÇão de In ter esse Cultura l será ' es
' cri ta num Livro de Tombo prÓpri o. 

Art . 52 - As informações da DPAH que instruírem o ·Pr~ 

cesso de De.clar ação de Bens de I nter esse Cultur al, deverão 
.indi~r as condiçÕes de limi tações a que· estes deverão es
. ter sujei tos e outras medidas necessárias a sua proteção ou 
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de sua memória . 

Art. 53 - Declarado de Interesse Cultural, Bens ou ma 
nifestações, ainda que de natureza privada, poderao rece: 
ber estímulos fiscais, investimentos ou aporte de recurso 
PÚblico, desde que estes sejam necessários a sua proteçãa. 
ou conserveçao ou de sua memÓria. 

PARAGlAFO ÚNICO - O aporte de recursos em Bens· ou ma
nifestações de natureza privada· será proposta pela DPAH, ~ 
liberada pelo CPAH e aprovado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Cultura . 

C'APfTULO III. 

DOS ffiG.liOS DE PROTEÇÃO 00 PA lRIMLJNIO E ARQUIVO HISTffiiCO DE 
MACAPA. 

Art . 54 - deselllJenho direto de sua corrpetência na pro 
teção do PatrimÔnio Histórico e CiiUural, o Prefeito da C! 
dade de Macapá contará especialmente , com os seguintes Ór
gão; 

I - Conselho Municipal de Proteção do Patrimônio His
tórico e O.Jltura l de Macapá (CPHC); 

II - Divisão de PatrimÔnio e Arquivo HistÓrico 
SEMEC (DPAH) : 

SEÇÃO !. 
00 CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 00 PAlRIMDNIO 

HISTCf:Uéo s .CUL TI..ML· OE MALAPA 

da 

Art. 55 - Fica criado o Conselho Municipal de Prote -
ção do PatrimÔnio Histórico e Cultural e Paisag!stico do 
Munidpio de Macapá - CPHC. 

Art. 56 - O Conselho Municipal de Proteção do PatrimÔ 
nio Histórico , OJltural e PaisaQ!stico do Municlpio de Ma: 
capá será corrposto por OB (oi to) membros efetivos e B! oi to) 
SL4Jlentes, indicados pelo Prefeito , Secretário Municipal de 
Educação e Cultura, Chefe da Divisão de PatrimÔnio e Arq~ 
vo Histórico do Munidpio e o Presidente da câmara. 

§ 12 - A composiçõe• do Conselho é a seguinte; 

I - Um Historiador; 

II - Um Arquiteto da SEMPLLI\1A; 

III - Um Advogado da PROJ; 

I V - Um Urbanista da SEMUSP ; 

V - Um Representao te da CEM/I; 

VI - Um Representante da Divisão de PatrimÔnio e Ar
quivo Histórico do Departamento de Cultura da PMM( 

VII - Um Representante do Departamento de Cultura do 

Estado; 

VIII - Um Representante da câmara de Vereadores. 

§ 22 - O Presidente dG Conselho será escolhido entre 
um de seus membros através de e l eição direta entre os mem
bros escolhidos para o Conselho. 

Art . 57 - Presénte .a maioria absoluta dos Conselhei -

03 (três) anos , permitida a recontiJção, 

Art. 93 - Será extinto o mandato do membro do Conselho1 
que deixa de comparecer a 03 (três) sessões consecutivas ou 
a 06 (seis) sessões alternadas durante o seu mandato , eque 
não apresentar justificativa plaus!vel documentada, 

Art. SJ - Registrando-se vacância no Conselho será de 
signado o suplente do membro que saiu , para completar o 
mandato do cargo , 

Art . 61 - Cada Conselho perceberá uma gratificação de 

presença i gual ao valor de 3f1io (trinta por cento) do Salário 
M!nimo, por sessão. a que comparecer. 

Art. 62 - O Conselho elaborará o seu Regimento Inter-
no. 

Art. 63 - O Conselho terá todo o acesso aos arquivose 
documentos que tratem de assunto do Patrimônio e Cultura do 
MunüÚpio de Ma capá . 

SEÇI'\0 III 

Q!I.S C().IPETt:NCIAS DO CONSELHO DE PROTEÇÃO DO PATRIMDNIO 

HISTffiiCO s CUL TlRAL DO MUNI c! PIO DE MALAPA 

Art . 64- Compete ao (CPHC) : 

I - Propor ao Prefeito do Munidpio de Macapá, eleme~ 
tos e diretrizes para a formulação da poli tica de proteção 
do PatrimÔnio Histórico e Cultural do Munidpio de Macapá, 

II - Deliberar sobre: 

a) Os Bens indicados para Tombamento; 

b) Os critérios que orientam as intervenções nos bens 
tombados pelo Poder PÚblico Municipal; 

c) As impugnação feitas às propostas de tombamento.; : 

d) As delimitações as áreas de entorno e os critÉrios 
para aprovação de projeto nestas áreas ; 

e) Recursos intarpostos contra decisões técnicas : so,.. 
bre projetos em Bens tombados e seus entornas; 

f) O arquivamento ou prosseguimento de proposta que 
recebam parecer da DPAH contrária ao tombamento; 

g) A conveniência e oportunidade de sa!da de Bens mÓ
veis tutelados do Território do Munidpio; 

h) A atribuição de Declaração de Interesse Cultural a 
Bens ou t.,lanifestações Culturais às quais, por sua natureza 
ou características peculiares, não caiba a proteção do tom 
bamento, deliberando sobre condiçÕes ou limitações relati: 
vas a esta proteção. 

i) A conveniência ou nao de ser cancelado o tombamen
to de um Bem; 

III - Opinar sobre todos os assuntos que lhe forem re 
metidos, relativos a proteção do PatrimÔnio Histórico e
Cultura l do Munidpio; 

IV - Avocar os Processos mencionados no artigo 27 des 
ta Lei . 

ros, o CPHC reumr-se-á ordinariamente uma vez por mês e ex- SEÇÃO III 
traordinariamente quando necessário, 

Q!I.S aJ.1PElt~IA Q!l. DIVISÃO DE PAlRIMDNID E ARQUIVO HISTó-
PAAAffiAFO ÚNICO - As decisÕes do CPHC serao tomadas RICO ( DPAH) - --- - - -----

por maioria adsoluta de votos, 

Art. 58 - O mafldato dos membros do Conselho será de 
Art . 65 :. Compete a DPAH executar programas , projetos 

e atividades relativas ao ini{Bntário, classificação , con~ 
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servação, prote~o, restauração e r~vi talização dos Bens de 

valor cultural do MuniCípio e em especial ; 

I - Identifi car, inventariar,. classificar e caràstrar 
os Bens Cul turais merecedores de proteção por parte do Po
der PÚblico Municipal ; 

II - . Promover estudos e pesquisas rela_cionadàs com 
proteção e conservação dos Bens· de valor culturalj 

III - Fomular progTamas e projetos visando a prote ,,:.. 
çã_o de Bem de valor cultural; 

ÍV - Dar parecer técnico em proje[j:Õs relacionados à 
proteção dos bens de valor 6ultural, a serem•desenvolvidos 
por outros Órgãos da administração municipal , tendo em vis 
ta __ o Sistema Municipal de Proteção do PatrimÔnio HistóricÕ 

,e Cultural de Macapá;J . 

V - Instruir, tecnicamente,. os processos de tombamen
'o e entorno de Bens, a serem encaminhados ao Co~nselho; 

VI - Proceàar a ir.scriç~o rio Livro de Tombo; 

• auXJ. 
as me 

VII - Vistoriar e fiscalizar diretamente, ou com 
li o de ouiT~s ':'órgãõs pÚblicos~ os cul tunlis, tomando 
dicas executivas neces~ias a sua Proteção; 

VIII - Vistoriar e fiscalizar as obras 'pÚblicas ou pr~ 
vadas realizadas no Bem tombado, seu entorno ou Área de~~ . 
teção Ambiental; 

IX - I nstruir , tecnicamente, processos de Bens ou Ma,.. 
nifestações Culturais; propostas para serem declaradas cb;-; 
mo de limitações relativas a sua proteção; 

X - Realizar estudos com vistas à criação dq APA, bem 
;orno promover previamente quaisquer intervenções urban!sti 
cas, demoliçÕes, construções e obras dentro dos limites de 
uma APA; 

XI - Aprovar qua lquer projeto de intervenção, tal co
mo: uso ·ou ocupação; obras, demoliçÕes,· ·parcelamentos imo
biliários urbanos , propaganda e iluminaÇão que, direta . ou 
i ndiretamente,· interfira, riõ Bem Tombado, no- seu Entorno.ou 
Áreas de Proteção Ambiental; 

XIII - Ar.ticular-se com Órgãos Municipais, Estaduais e 
Federais; ·visando .sua participação com pessoas fÍsicas ou 

· jurídicas, no que diz respeito a proteção do -patrimÔnio 
Histórico e Cul~al do Municipio, 

XIV - Articular- se . com pessoas f{sicas e jurtdieas, no 
intuito de obter· cooperação a preservação do PatrimônioHis 
tórico e Cul tural do Munictpio, -

PARÁGRAFO iJNICO - DAS decisÕes tecnicas da · OPAH, cabe 
rá recursos ao Conselho, 

rnPÍTULO-IV 

Q.Q ~ QS PREFER~CIA 

Art. 66 - Em caso de· alienação ou venda de Bens tom
dados, pertencentes pessoas na turais ou pessoas jurídicas , 
de ctl.i-eito privado, o Munidpio terá o -direi to de( ,preferê!l 
cfa, 

§ 1!!. - Tal alienação não será pemiti.da, sem _que pre
viamente os Bens sejam oferecidos pelo me5mo .'preço a o Mi.Jni 
cipio, ·mediante notificação ... do proprietário para que o ti: 
tular do direi t o de preferência possa u~-lo dentro do pr!! 
za de .. 30 dias. sob pena de perdê-lo, 

§ 2!! - -~ nula a alienação rea lizada éom violação do 
disposta na paragrafo anterior , ficando a titular do direi 
to de pP.êf.erência habilitado a sequestrar o Bem e a .impoF 

···a ·multa de 2CP/o do. valor do Bem, ao. transmitente e ao adqui 
. rente, que serão pdr ela solidariamente ~espon·sáveis . 

. § 32 - A nulidade será pronunciada, na fama da Lei, pe 
lo Juiz que conceder o sequestro do Bem, ·o qual será leva~ 
do depois do pagamento da multa, e se o titulaJ;' da direi to 
de preferência não tiver adquirido o Bem no prazo de ~ . 30 
dias. 

§ 42 - Nenhuma venda judicial de Bens tombados poderá 
se realizar sem que o ti~u~ do direito de preferência s~ 
ja notificado judicialmente, 'não podendo os editais de pr!! 
ça serem expedidbs, antes de feita a notificaçíio,- sob pena 
de nulidade, 

. CAPfTULO V 

DISPOSIÇOES GERAIS S TRANSIT6RI AS 

A;rt, 67 - O Poder Executivo Municipal pr~videnciará a 
.realização de acordos entre a Uni ão e o Estado, para meltimr 

· coordenação da desenvolvimento das atividades relativas à 
proteção do PatrimÔnio Histórico e CUl tural d~ Munidpio. 

·Art. 68- A DPAH ~o CPHC procurarão entendimentos com · 
as autoridades eclesiásticas, institlluições cientificas, his 

.· tó:ticas oy art!sticas e pessoas naturais e jurÍdicas, co; 
o objetivo de obter a cooperação das mesmas em benef:Lcio do 
.Patrimônio HistÓrico e Cultural do MunicÍpio, 

Art. EfJ - Fica autorizado o Poder Executivo a criar , 
~a Secretaria Municipal de Ed~EaÇão e Cultura, o fundo Con 
tábil-::ee Instrumento e . Proteção 3. Bens Culturais, visando-; . 
recebimento de recursos financeiros pÚblicos ou .· _-privados 
destinados exclusivamente à proteção, va lori zação, preser
vação ou fomento de projé~Õs em obras, em BeAs tombados e 
seu éntorn~ ,- em Ãrea Ide Proteção Ambiental ou em Bens ou 
Manifestações declaradas de interesse cultural, oriundo de 
multas e taxas afins. 

Art, 70 - Cabe ao Secre-tário Municipal de Educação e 
·cul tura , ouvido o CPHC e mediante' processo instruÍdo ~pelo 
DPAH, decidir s obre a aplicação dos re~~sos do Fundo, · 

Art. ?i); - Os- negociantes de. antiguidades, pbras de ar 
tas, de manuscri tcs e livros antigos ou raros, são obriga: 
dos a LJm registro e~al da DP.I\H, do Mun:Í.dpio , E:ompetin
do-lhes, outrossim, aprese~tar anuã.lmente a mesma, relató:
rios completos das coisas his torlcas e artísticas que pos- . 
süirem ,· 

PARÁGRAFO ÚNICO - A nao entrega de relátório~em tempo 
hábil, os negociantes· de antiguidade ficarão sujei tos a 
multa:,de 10 BTN, 

Art. 72 - Sempre que os l eil oeiros ti~rem de vender 
objetos de natureza as respectiV3.s relaçÕes a DPAH, sob pe 
na de incidirem em mul ta de SY/o do valor dos objetos vendi 
dos, 

Art ; 73 - Os bens móveis tombados pelo Municipío an~ 
rior a esta Lei, passarão a ser regido pela mesma. 

Art . 74 - Fi ca a ut orizado o Poder Executivo a .' abrir 
crédi to Especial par a a execução da presente Lei , 

Art . 75 - Esta Lei entra em vigor na data de s ua pu
plicaçãa . 

Art. 76 - Fica revogada a Lei n9 217/84- PMM, de 28 de 
dezembro de 1 ,984 e demais ' disposiçÕes em contr&rio , 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, D4 de Dezembro .de 
1.990, 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 
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Prefeitura de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

EDITAL 

O Departamento de Desenvolvimento Urbano, torna público e a quem este Edital vir ou dele tomar conhecimento que, as pes-
soas abaixo relacionadas esMo solicitando Alvará de Licença para Regularizaç.,o dos Imóveis adiante caracterizados, todos situados 
neste Municfplo. As pessoas que se íulgarem com direito sobre os mesmo, deverAo se epreselítarem a este Departamento a partir da 
data da publicaçAo deste Edite/. 

Santana(AP}, 07 de janeiro de 1991. 
ROSEMIRO ROCHA FREIRES 

Prefeito 

NQ INTERESSADOS I · ] INSCRIÇ~O CADASTRA:!-
ENDEREÇO I 

SETOR'} I QU~RAJ LOTE 

01- ANTONIO ADERBll PEREIRA G6ES RUA. UBALDO II'ICJUEIRA, na 563 IV-Ant.ll 215 17 

02- C~IA PEREIRA BAS!.Os Tv. DELORIZANO MONTEIRO nP 134 I-Ant.ll lB --li 

03- ENOC PEIXOTO DA SILVA Av. TEOTONIO VILELA, nll 161 VI-Ant.l2 66 __u 

04- JOst MARIA BATISTA RUA. TANCREDO NEVES.nll 636 III-Ant.13 63 _Q[ 

05- MARIA -DA SILVA. RUA. FELINTO MULLER, nR 1746 XIII-Ant.l2 05 19 -
06- lURIA DA COICE.íÇl O DA SILVA Av: LUCENA DE AZEvEDo, na 467 VI-Ant:J.2 62 _1Q. 

07- M!t'VOEL ALVES DA SILVA Av~ CASTRO .ALVES, nll 25l3 X-J.nt':l) 36 14 -
06- NASILA. ADmiDA DOS SANTOS .lNDR.AJJB mu. FELINTO MOLLER, nll 1901 VI-Ant;12 79 ___11 

09-- OSC!RniA COSTA Di SILVA I . 
- ãVe 3ANTâNA, ni 2ó41 X-Ãnt.E 31 ~ 

10- PEDRO . PINHEIRO AIJIEIDA. Av. CASTEW BRANCO, nll 262 xn-Ant.l2. 11 45 -
11- RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA Av. RUI BARBOSA, S/N VIII-Anrt.l3 165 26 -
12- VANCESLAU II'AÇANHA DIAS Av. 15 de NOVEMBRO, nll 2937 VIII-Ant.l3 63 ..J;O 

-
MIGUEL DA SILVA DUARTE 

Di.r. Desenvolvimento Urban~ 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

EDITAL 

O Depanamenro de Desen~o(vimento Urbano, ~orna público e a quem este Edital vir ou dele tomar conhecimento .que, as pes-
soas abaixo r~iaclonadas estAo solicitando Alvará de L1cença para Regularizaçilo dos Imóveis adiante caracterizados, todos situados 
neste Munic~p1o. As pessoas que se íuigarem com direito sobre os mesmo, deverAo se apresentarem a este Departamento a partir da 
data da publicação deste Edital. 

Santana(AP), 14 de dezembro de 1990• 

ROSEAIIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito 

Nll INTERESSADOS ENDEREÇO INCRIClO CADASTRAL 

SETOR 1 QUADRA Iwn 
-
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1 

. 01- ANTEriOR TORRES ALVES RUA SALVADOR DINII_; nl! 79.1 - rv-Ant.,·u 34 15; 

02- ARL:mDO DE AMORIM MACHADO RUA JUSCELINO KUBISTCHEK, · nR 509 . - X-Ant.13 47 21 

Ol- .BENEDITA BARBOSA RUA TANCREDO NEVEB~ , n~ 11175 - VIII-Antol3 85 06 

04- EISETE ROCHA DE SOSZA RUA U:SALDO FIGUEIRA, nl! 659 .I-Ante 21 71 13 -
05- IV.ANITA MARIA PANTOJA AGUIAR AV. 7 DE SETEMBRO, nl! 1722 IV-Ant.'ll 12 31 -
06- ILSULINA- DA COSTA MOTA AV. SlO PAULO APÓSTOlO, nl! 2426 X-Ant.l3 01 41 -
07~ JOS:g ROSIVALno BRANDlO DE ARAdJO AV. CASTRO ALVES, n2 938 IV-Ant.ll 17 24 -_os:. LUIZA MORAES CHAGAS & FILHOS •AV. CASTELO BRANCO, nl! 1026 I IV-Ant.ll : 27 32 -

09- ÚURO .MARQUES DA SILVA AV. COELHO NETO, nll 1539 IV-Ant.ll 47 16 

10- MANOEL PACHECO DA COSTA 71 AVENIDA S/N XIII-Ant.l2 06 163 

11- MA.TrnDE DA SILVA DUARTE RUA ADALVARO CAVALCANTI, nll 1100 I-Ant.ll 51 15 
: 
i 12- MARIA ITACELMA MIRANDA PELAES AV. RUI BARBOSA, nll 1870 XIII-Ant.13 . 94 10 

~3- MARIA EUNICE M.ALHEIROS PINTO AV. 7 DE SETEMBRO, n 2 1737 VIII-Ant;.l3 72 09 

14- MARIA JOgg G. LElO DIAS AV. 7 DE SETEMBRO, n 2 2389 X-Ant.l3 35 13 

15..: RAIMUNDO NONATO VIDEIRA RUA :?RESIDENTE JONH KENNEDY, n$ 333 V- Ant.l2 41 21 

16- SILAS PEIXOTO DA SILVA AV. SANTANA, S/N X-Ant.13 42 12 

1-'t- SHIRLENE DA SILVA BEZERRA AV. DAS NAÇÕES, nl! 684 V-Ant.12 44 25 

18- YASUHIRO SAKAGUOHI A'Y. AW:PI.., n2 270 XII- Ant.12 02 20 

NQ . . INTE.RESSADO ENDEREÇO INSCRIÇÃO CADAST~ 

SETOR . . QUADRA LOTE . 
. 

01- GILVANE~E DutNO NEVES BECO 15 DE CUTUJJRO , nSI 352 I - Ant . ll 108 01· 

02- Ml MARQUES LIMA , RUA. COSTA E SILVA1 nº 306 XII- Ant . l2 40 o~ 
- ·-
03- ORLANDO DA ~OCHA ALVES TV. ~-~\NOEL P . ROCHA I-Ant .11 ·~ 90 16 

zuiiA iosA DA ~ILVA f... ' AV: RIO JARI, n9 34 1 XII-Ant.1 2 __!i1__ 11 . 04 - -
10)- ROSA COSTA ?EREIRA ; ... 1' RUA XIII-"Ant. 12 09 '57 

06- JO~ FLAVIO PI~S DE sc~z;,. TV. nl! 14 VI-A..11t.12 96 02. 

:07- ~LIPE FE::t:SIP .. A LEA:'illRO 
~ .. .,..,. " ..... J-- ..... !1 ~ 262? X-Ant .. 13 31 2fô .. ~ .. ~r .. L : ...... _ ;A· z 

los- RAr.IDtmb ::U::'ISTA T"."" .. ~~-8 ", ~Q ;?2fl. X'ttl:-Atlt. J..? 20 S5 

!09-:- PEDRO SILVA COS'...A :r.:,; , ~ !r::c~ 
.. , ?~:)I~E: ~ º 

t;c:;t; III-Ant. 13 79 02 .: . ..· .. ·-
' • 

10- FLORENTINA DA· SILVA ;,:AJ:J:.TES RUA. SALV é.:JOIJ. :Jr:az, !l~ 1737 I -Ant. ll 81 12 
' 

li- ·SOP..ÃYA CHA~:'"ES llBQt1 EL Z.:03S:·1 !·.3D:I:IOS 
l":!' 

rL.: . 7/ .. !J:.TE~ L. It\ CRUZ ~ ..... a -·- ""' " "\ r • 
.l -=T..!.~ l'-tnt. ll 111 35 

'12- BDLÂLIA CJL~SO DA STT1r ~ !:~JA • ·o VI~Ô:!IC ~.(LI?23 II-~-\..;:t.ll 16 O'J • e . 
_.!) . ..... 

13- ALICE ~ENA ?.OPRIJUES AV. PEDRO "" ' ..JA GOSTA f A :I~ :.A XIII- .Ant.12 "59 21 

.... 
.1.4-f - ..U~TONIO r.ro?B:GA DE A3~W 2uA •. SALV A1'0~ m:nz IV-Ant. ll -43 03 .. 
1?- F'RA.i'TCISCO EDI'!ILSC~r ".' ... T-~ " 

o f\ ;;, , S,\~:::'0~ A7~ ._'r~S~ ~: _:;:~:-·;:TE'!' P. , ~ ç 2254 III- Ant .1 3 : li 65 2.6 

SOUZA DO ROSÁ?.I O 
. ,. .... 

PED30 r; ns 1573 F - imt.ll ___ 1..1:. ... 12 16- JOVENTI!U A '~ • ;.;, - ·--
17- OLIMPIO G~!AQQE ~TIJEIRO RUA. · SUCL:r::ES ~ODRIG1JES , n~ 422 IV- Ant . ll 23 02. 

18- I.OURIVAL DOS SANTOS 
"AS, 
't - A~~NIDA XIII- .tr.t.l2 04 466 

19-. ALFREDO COR.~A GARCIA. TV. lO, n l1 838 VI-Ant . l 2 BB lZ 

20- MARIA SILVA :>.A CC'Nq"EIÇ'!O TV. :.:ANO~L : ·. "JJA RO~:JA, n 2 225 I-J....'lt . ll 67 09 

21- ~l"ESTOR DE CJ..3.'1ALHO ;J"JA.::·!'E RUA.. A:DAL'!L'..O A. ~J. .. VAL '::A~rTE , ~ ~-8.71 IY-P-'lt . ll 39 18 

MIGUEL DA SILVA DUARTE 
Dir'. Desenvolvil!lento Ur)>ano 

- -· 


	

